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Aos vinte e cinco dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e
quatro, às 14h30min, utilizando como ferramenta, uma
videoconferência através do Google Meet reuniram-se os membros do
Conselho do FUNDEB com os seguintes representantes: Poder
Executivo, Profissionais do Magistério das Escolas e CMEI’s, Pais de
Alunos da Rede Municipal de Ensino, Conselho Municipal de
Educação, Organizações da Sociedade Civil, Escolas do Campo e o
Diretor de Contabilidade Jonathan Alexander Maestrelli Nunes para
uma reunião mensal, tendo como pauta: apresentação do balancete do
mês de maio de 2024. Viviane, enquanto Secretária deste Conselho,
disse que já temos quórum, passando a fala para o presidente
Vanderlei, que dando início a reunião deu as boas vindas a todos os
presentes. Em seguida, Jonathan iniciou sua fala dando as boas vindas
a todos os conselheiros, passando para a apresentação dos dados
financeiros, iniciando pela receita demonstrando que no mês de maio
de 2024 o município recebeu R$ 1.882.541,73 (Hum milhão,
oitocentos e oitenta e dois mil, quinhentos e quarenta e um reais e
setenta e três centavos) referente ao FUNDEB, sendo que o valor
aplicado rendeu R$ 24.804,76 (Vinte e quatro mil, oitocentos e quatro
reais e setenta e seis centavos) e esclareceu que a soma da dedução de
todos os repasses que compõem a cesta do FUNDEB (FPM, ITR,
ICMS, IPVA e IPI) totalizou R$ 1.314.743,40 (Hum milhão, trezentos
e quatorze mil, setecentos e quarenta e três reais e quarenta centavos)
e que, sendo assim, o município teve um lucro em relação as deduções
de R$ 567.798,33 (Quinhentos e sessenta e sete mil, setecentos e
noventa e oito reais e trinta e três centavos). Passando para o anexo II,
apresentou os valores das despesas empenhadas e pagas no mês de
referência: FUNDEB 70 – Vencimentos e Vantagens Fixas -
empenhado R$ 1.107.878,19 (Hum milhão, cento e sete mil,
oitocentos e setenta e oito reais e dezenove centavos) e pago R$
824.216,24 (Oitocentos e vinte e quatro mil, duzentos e dezesseis reais
e vinte e quatro centavos); Obrigações Patronais - empenhado R$
92.281,57 (Noventa e dois mil, duzentos e oitenta e um reais e
cinquenta e sete centavos), pago R$ 181.033,32 (Cento e oitenta e um
mil, trinta e três reais e trinta e dois centavos) e outras despesas -
empenhado R$ 41.605,99 (Quarenta e um mil, seiscentos e cinco reais
e noventa e nove centavos) e pago R$ 128.951,18 (Cento e vinte e oito
mil, novecentos e cinquenta e um reais e dezoito centavos). Referente
ao FUNDEB 30: vencimentos e vantagens fixas - empenhado R$
134.849,71 (Cento e trinta e quatro mil, oitocentos e quarenta e nove
reais e setenta e um centavos) e pago R$ 97.334,94 (Noventa e sete
mil, trezentos e trinta e quatro reais e noventa e quatro centavos);
Obrigações Patronais - empenhado R$ 10.459,01 (Dez mil,
quatrocentos e cinquenta e nove reais e um centavo) e pago R$
19.868,85 (Dezenove mil, oitocentos e sessenta e oito reais e oitenta e
cinco centavos) e outras despesas - empenhado R$ 0,00 e pago R$
24.508,22 (Vinte e quatro mil, quinhentos e oito reais e vinte e dois
centavos). Jonathan esclareceu que os casos em que os valores pagos
são maiores que os empenhados, referem-se a pagamentos de
empenhos de meses anteriores e despesas extras com vencimento no
mês seguinte a folha de pagamento, tais como: INSS, empréstimos,
plano de saúde e que o total geral do mês fechou em R$ 1.387.074,47
(Hum milhão, trezentos e oitenta e sete mil, setenta e quatro reais e
quarenta e sete centavos) empenhado e R$ 1.275.912,75 (Hum
milhão, duzentos e setenta e cinco mil, novecentos e doze reais e
setenta e cinco centavos) pago. Passando ao anexo III, Jonathan
esclareceu que a conta do FUNDEB tinha um saldo anterior de R$
3.372.837,99 (Três milhões, trezentos e setenta e dois mil, oitocentos e
trinta e sete reais e noventa e nove centavos) e que somado as receitas
e deduzindo os pagamentos efetuados restou um saldo de R$
4.010.208,52 (Quatro milhões, dez mil, duzentos e oito reais e
cinquenta e dois centavos) para o mês seguinte. Esclareceu que no



mês, o município aplicou 62,92% (Sessenta e dois vírgula noventa e
dois por cento) dos recursos recebidos com o pagamento de
profissionais da educação básica, porém, a apuração do índice se faz
de maneira anual, sendo que, até o momento, o índice acumulado está
em 66,72% (Sessenta e seis vírgula setenta e dois por cento),
cumprindo com folga o mínimo definido em lei. Apresentou um
resumo das outras receitas da educação, o qual contempla os valores
recebidos mês a mês e os respectivos rendimentos dos recursos: 104 –
25% de impostos e transferências, 107 – salário educação, 111 –
merenda escolar, 124 – transporte escolar federal, 1145 – transporte
escolar estadual, 103 – 5% transferências constitucionais e legais, os
quais totalizaram R$ 4.566.954,12 (Quatro milhões, quinhentos e
sessenta e seis mil, novecentos e cinquenta e quatro reais e doze
centavos), demonstrando que o FUNDEB é a maior receita da
educação. Jonathan também demonstrou a projeção dos valores
referente a folha de 2024, considerando as receitas e despesas somente
do exercício de 2024, onde até o momento, está projetado um déficit
previsto de R$ 1.542.564,46 (Hum milhão, quinhentos e quarenta e
dois mil, quinhentos e sessenta e quatro reais e quarenta e seis
centavos), com saldo na conta bancária mais provisões de R$
2.510.208,52 (Dois milhões, quinhentos e dez mil, duzentos e oito
reais e cinquenta e dois centavos) ficando como déficit final de R$
967.644,06 (Novecentos e sessenta e sete mil, seiscentos e quarenta e
quatro reais e seis centavos). Os conselheiros presentes confirmaram
os demonstrativos das receitas que foram encaminhados
anteriormente, reforçando que vem acompanhando os 70% com a
demonstração e explanação do Jonathan com as revisões atualizadas,
onde o município cumpre esse percentual seguindo as regras do
FUNDEB. Jonathan esclareceu aos conselheiros que o estudo
financeiro efetuado mensalmente com o objetivo de apurar déficits no
exercício foi atualizado considerando a desoneração de folha de
pagamento que reduziu as alíquota do INSS patronal dos servidores de
20% para 8%. Explicou que a redução tem um impacto mensal de
aproximadamente 200.000,00 (duzentos mil reais) e que esse valor
projetado até o fim do exercício totalizará um saldo positivo de
aproximadamente 900.000,00 (novecentos mil reais). Ressaltou que o
valor ainda não pode ser considerado uma sobra e que despesas fixas
devem ser evitadas considerando que há a intenção por parte do
governo federal de retornar as alíquotas novamente a partir de 2025.
Explicou ainda que o tema está sendo discutido no congresso e que
novidades serão apresentadas mensalmente nas próximas reuniões.
Sem dúvidas com relação ao balancete, Viviane explicou que em
continuidade à fiscalização do Tribunal de Contas na área temática de
Educação, foi encaminhado no dia 24 de junho a Matriz de Achados
Preliminar, contendo os achados de auditoria identificados durante a
execução dos trabalhos no Município de Campo Magro. Cada achado
está estruturado com a indicação da condição e as recomendações
propostas e os benefícios esperados com a solução do problema
identificado, que poderão ser confirmados ou excluídos do Relatório
Final da fiscalização em decorrência da manifestação apresentada. A
SEMEC analisará todos os achados e após responder ao Tribunal de
Contas fará a devolutiva para este Conselho. Vanderlei agradeceu a
todos. Viviane informou as datas das próximas reuniões, que serão
referentes ao ano de 2024, as quais estarão divulgadas no site da
Prefeitura Municipal de Campo Magro e que será lembrada alguns
dias antes no grupo de WhatsApp do Conselho do FUNDEB.
(Próximas reuniões: 30/07, 27/08, 24/09, 29/10 e 26/11). Sem mais
nada a tratar, eu Viviane Cristina Wantuk Stawinski, designada para
secretariar a reunião, lavrei a presente ata, que após lida e aprovada
será assinada por mim e todos os presentes.
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